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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº0077/2009







AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 






A DESENVOLVER AS AÇÕES TECNOLÓGICAS 





CONTEMPLADAS PELO PROJETO  CIDADE 





DIGITAL NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO


Art. 1º -  Fica autorizado o Executivo Municipal a promover as ações tecnológicas contempladas pelo projeto “Cidade Digital”no âmbito do Município de Nova Friburgo.


Parágrafo único – O projeto denominado Cidade Digital de que trata o caput, representa ações públicas de gestão moderna e serviços para a população.


Art. 2° - O Executivo poderá estruturar grupo de trabalho com representantes da Prefeitura, Câmara Municipal, Universidades, Escolas Técnicas e outras entidades, com vistas à implantação e execução do projeto.


Art. 3º  - Deverá dentre outras atribuições a que o projeto se propõe, contemplar no mínimo, ações públicas de tecnologia voltadas para cidadania com inclusão digital dos cidadãos, ações para a Educação, Saúde, Segurança, este, com sistemas próprios de monitoramento por câmaras e interligados com os órgãos próprios.


Art. 4º – Fica autorizado também o Executivo, se for de sua conveniência, a contratar  a assessoria e consultoria técnica que oriente a aquisição dos equipamento afetos ao que o projeto se propõe, dada a sua complexidade, bem como as peculiaridades do Município, de modo a que seja feito um plano diretor da Cidade Digital e demais orientações para o melhor processo licitatório.


Art. 5º os recursos para a implantação do presente Projeto de Lei, correrão por conta do PRONASCI ligado ao Ministério da Justiça; PMAT gerido pelo BNDES; este, com financiamento de até 90% (noventa por cento) do Projeto; PNAFM gerido pelo Ministério da Fazenda; GESAC, do Ministério das Comunicações e outros que poderão ser obtidos.
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Art.6º  - Revogam-se as disposições em contrário


Art.7º  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Dr. Tancredo de Almeida Neves, 08 de Julho de 2009.

               MARCOS MEDEIROS


MARCELO VERLY

                  VEREADOR – PTB


   VEREADOR - PSDB
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J U S T I F I C A T I V A




Trata-se de proposição de natureza autorizativa, em que o Poder Executivo através de recursos do governo federal, possa desenvolver as ações públicas que prestigiem a cidadania e o aperfeiçoamento da gestão do administrador público.




São vários os projetos que podem ser desenvolvidos através da referência piloto da Cidade Digital. Destaca-se, de início, o que poderia ser feito por exemplo na área de segurança pública, como a interligação dos computadores com os órgãos da Polícia Civil, Militar e o Corpo de Bombeiros, instalação de câmaras de vigilância via internet, sobretudo nos pontos mais vulneráveis da cidade através dos recursos do PRONASCI (Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania).




Destacam-se também, as ações que podem ser desenvolvidas, nas políticas de Educação com a integração das escolas a outras Instituições de pesquisa e ensino; laboratórios de informática; acesso a acervos de livros e documentos históricos, bem como cursos técnicos de capacitação dos professores.




Inafastável também será os benefícios levados à Saúde com gestão integrada dos Centros de Assistência á Saúde; interligação com serviços de emergência como o da Defesa Civil e o Corpo de Bombeiros, sem falar no tratamento que poderá ser dado ás informações médicas e demais políticas para a sua prevenção.




Dessa feita, se estar a falar em cidadania através de ações públicas que busquem consideravelmente a inserção dos cidadãos no contexto do mundo digitalizado.




Por essas razões, não poderia deixar de mencionar, o programa do Governo Eletrônico e Serviço de Atendimento ao cidadão – GESAC, criado pelo Ministério das Comunicações em 2002, que via satélite, disponibiliza em banda larga os recursos da internet a todos os Municípios do País, de maneira a promover a inclusão social através do processo de digitalização dos cidadãos através dos Telecentros. Por outro flanco, com a implantação da rede sem fio, (wireless) em todo o Município, a prefeitura também estará construindo uma rede de comunicação de dados entre todos os setores, de maneira a dar agilidade no atendimento à comunidade, diminuição de custos em comunicação telefônica e postais, além de aumentar o rendimento operacional no âmbito da administração.

[image: image4.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS




Como visto, vários são os projetos que contempla a Cidade Digital, de maneira a dar o formato dos novo tempos, de como exercer as funções da Administração Pública com eficiência e melhor, sem nenhum custo para os cofres municipais, posto que o governo federal diante dos projetos regularmente apresentados, disponibilizará todos os recursos para a sua implantação.




Isto posto, espero merecer de meus pares a aprovação unânime do presente Projeto de Lei, posto que trata-se de um conteúdo que atende o interesse público e de alcance social extraordinário, de modo a que estaremos cumprindo a nossa nobre missão  constitucional de amparar a população e do desenvolvimento local

Plenário Dr. Tancredo de Almeida Neves, 08 de Julho de 2009.

      MARCOS MEDEIROS



MARCELO VERLY

            VEREADOR – PTB



     VEREADOR - PSDB

